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ATO DA MESA DIRETORA Nº 001/2019-GP/DG 
 
ESTABELECE critérios para o uso de linha 
telefônica e cópias nos gabinetes dos 
vereadores deste Poder Legislativo. 

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22, inciso I, 
alínea C, in fine, do Regimento Interno e, ainda: 

 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a utilização 

dos serviços de telefonia e cópias nos gabinetes dos vereadores deste 
Poder Legislativo, em razão da utilização racional dos serviços 
elencados; 

 
CONSIDERANDO o Sistema de Gestão Ambiental, de acordo 

com a Norma ABNT NBR ISO 14001:2015 que possui, dentre os 
objetivos, a criação de mecanismos para a redução de custos e 
desperdícios, e a preservação do meio ambiente, primando pelo 
princípio da economicidade. 

 
 

R E S O L V E 
 
 

Art. 1.º Estabelecer que para a utilização de serviços de telefonia 
e cópias devem ser observados os seguintes critérios: 

 
I – Limite mensal de seiscentos reais, por gabinete de vereador, 

para uso de linha telefônica, devendo o valor excedente ser descontado 
automaticamente do subsídio do vereador; 

 
II – Limite mensal de quinhentas cópias, sem compartilhamento 

entre gabinetes de vereadores. O excedente dependerá de autorização 
do Presidente, sendo responsabilizado o chefe do setor que não 
observar tal critério. 

 
Art. 2.º Ficam revogados os Atos da Mesa Diretora nº 007/2003 

de 02 de abril de 2003 e 004/2005, de 20 de abril de 2005. 
 

Art. 3.º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, em 

01 de agosto de 2019. 

 
 

 
 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 214/2019 – GP/DG 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 22, 
inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO os autos dos Processos ns. 

2018.10000.10718.0.001258 e 2019.10000.10718.0.001081; 
 
 

RESOLVE 
 
 

I - CONCEDER, a contar de 01 de agosto de 2019, incorporação 
ao patrimônio individual da servidora YETE ROSAS DE MENDONÇA, do 
valor correspondente a 5/5 (cinco quintos) da Função Comissionada de 
Oficial de Cerimonial – FCL-2, com base no Art. 22, inciso I, alínea “g”, 
da Lei n. 169/2005, com alterações introduzidas pelas Leis n. 192/2008, 
223/2009, 256/2010. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 07 de agosto de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 215/2019 – GP/DG 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 22, 
inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO os autos do Processo n. 

2018.10000.10718.0.001444; 
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RESOLVE 
 

I - CONCEDER, a contar de 01 de agosto de 2019, incorporação 
ao patrimônio individual da servidora ZULEIDE FERNANDES DA 
CAMARA, do valor correspondente a 3/5 (três quintos) da Função 
Comissionada de Assistente de Plenário – FCL-2, com base no Art. 22, 
inciso I, alínea “g”, da Lei n. 169/2005, com alterações introduzidas pelas 
Leis n. 192/2008, 223/2009, 256/2010. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 07 de agosto de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 216/2019 – GP/DG 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 22, 
inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO os autos do Processo n. 

2018.10000.10718.0.001491; 
 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 
 

I - CONCEDER, a contar de 01 de agosto de 2019, incorporação 
ao patrimônio individual do servidor ITAMAR RAIMUNDO FREITAS DE 
FARIAS, do valor correspondente a 3/5 (três quintos) da Função 
Comissionada de Assistente de Serviço de Apoio Administrativo – FCL-
4, com base no Art. 22, inciso I, alínea “g”, da Lei n. 169/2005, com 
alterações introduzidas pelas Leis n. 192/2008, 223/2009, 256/2010. 
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 07 de agosto de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 217/2019 – GP/DG 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 22, 
inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO os autos do Processo n. 2018.10000.10718.0.001526 
 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 
 

I - CONCEDER, a contar de 01 de agosto de 2019, incorporação 
ao patrimônio individual da servidora SIMEY SANTANA BRAGA, do 
valor correspondente a 5/5 (cinco quintos) da Função Comissionada de  

 
Chefe do Serviço de Taquigrafia– FCL-2, com base no Art. 22, inciso I, 
alínea “g”, da Lei n. 169/2005, com alterações introduzidas pelas Leis n. 
192/2008, 223/2009, 256/2010. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 07 de agosto de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 218/2019 – GP/DG 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 22, 
inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO os autos do Processo n. 

2018.10000.10718.0.001527; 
 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 
 

I - CONCEDER, a contar de 01 de agosto de 2019, incorporação 
ao patrimônio individual do servidor SILVINO THEOTONIO PEREIRA 
LINS JUNIOR, do valor correspondente a 5/5 (cinco quintos) da Função 
Comissionada de Secretário de Comissão Legislativa – FCL-2, com base 
no Art. 22, inciso I, alínea “g”, da Lei n. 169/2005, com alterações 
introduzidas pelas Leis n. 192/2008, 223/2009, 256/2010. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 07 de agosto de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 219/2019 – GP/DG 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 22, 
inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO os autos do Processo n. 

2018.10000.10718.0.001550; 
 
 

RESOLVE 
 
 

I - CONCEDER, a contar de 01 de agosto de 2019, incorporação 
ao patrimônio individual da servidora OLINEIDE RODRIGUES DE 
CASTRO, do valor correspondente a 5/5 (cinco quintos), da Função 
Comissionada de Secretário de Comissão Legislativa – FCL-2, com base 
no Art. 22, inciso I, alínea “g”, da Lei n. 169/2005, com alterações 
introduzidas pelas Leis n. 192/2008, 223/2009, 256/2010. 
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II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 07 de agosto de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 220/2019 – GP/DG 

 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 22, 
inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO os autos do Processo n. 

2018.10000.10718.0.001558; 
 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 
 

I - CONCEDER, a contar de 01 de agosto de 2019, incorporação 
ao patrimônio individual da servidora ROSENILDA DA SILVA E SILVA, 
do valor correspondente a 5/5 (cinco quintos) da Função Comissionada 
de Auxiliar de Gabinete – FCL-2, com base no Art. 22, inciso I, alínea “g”, 
da Lei n. 169/2005, com alterações introduzidas pelas Leis n. 192/2008, 
223/2009, 256/2010. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 07 de agosto de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 221/2019 – GP/DG 
 

JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 22, 
inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO os autos do Processo n. 

2018.10000.10718.0.001601; 
 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 
 

I - CONCEDER, a contar de 01 de agosto de 2019, incorporação 
ao patrimônio individual do servidor SERGIO RICARDO LOPES 
GONÇALVES, do valor correspondente a 5/5 (cinco quintos) da Função 
Comissionada de Assistente de Serviço de Apoio Administrativo – FCL-
4,  com base no Art. 22, inciso I, alínea “g”, da Lei n. 169/2005, com 
alterações introduzidas pelas Leis n. 192/2008, 223/2009, 256/2010. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 07 de agosto de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 222/2019 – GP/DG 
 
JOELSON SALES SILVA, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 22, 
inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO os autos do Processo n. 

2018.10000.10718.0.001663; 
 
 

R  E  S  O  L  V  E 
 
 

I - CONCEDER, a contar de 01 de agosto de 2019, incorporação 
ao patrimônio individual da servidora PAULA FRANCINETH DE 
CASTRO, do valor correspondente a 4/5 (quatro quintos) da Função 
Comissionada de Chefe de Serviço de Valorização Profissional – FCL-2, 
com base no Art. 22, inciso I, alínea “g”, da Lei n. 169/2005, com 
alterações introduzidas pelas Leis n. 192/2008, 223/2009, 256/2010. 

 
II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 07 de agosto de 2019. 
 

JOELSON SALES SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 
 

EXTRATO 
 
ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato n. 009/2018  
FUNDAMENTO: Processo n. 2019.10000.10718.001327 
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência estipulado na Cláusula Quinta 
do Contrato n. 009/2018 
 
PRAZO: 04 (quatro) meses, a contar de 03/08/2019.  
 
VALOR: Valor Global de R$ 488.800,00 (quatrocentos e oitenta e oito 
mil e oitocentos reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas se encontram na seguinte 
dotação orçamentária: 01.122.0122.2180, fonte: 100, natureza da 
despesa: 33903947 – Serviços de Comunicação em Geral, Nota de 
Empenho  2019NE00324, emitida em 25/07/2019, no valor de R$ 
488.800,00 (quatrocentos e oitenta e oito mil e oitocentos reais).      
SIGNATÁRIOS: JOELSON SALES SILVA, pela Câmara Municipal de 
Manaus e os senhores FRANCISCO CIRILO ANUNCIAÇÃO NETO e 
SILAS DE QUEIROZ PEDROSA  pela empresa Rede Floresta Viva 
Comunicação Ltda. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 02 de agosto de 2019. 

 



 

 


